
~~!ADO De ~AO PAULO 

LEI NÚMERO 1,712, "9E 13 DE ABRIL DE 1,992 
=~=-=-·-=============-====;=============== 

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar 
convênio com a Secretaria do Trabalho e -
da Promoção Social. 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz S1J.ber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 12. - Fica o Poder Executivo, autorizado a fir -
mar convênio de cooperação técnica e financeira com a Secretaria­
do Trabalho e da Promoção Social, inclusive termos aditivos e/ ou 
de reti-ratificação que se fizererr. necessários à implantação e de 
senvolvimento de projetos que visem atender a família e a grupos­
de população com problemãtica específica. 

Artigo 22. - Os projetos a que se refere o artigo ante­
rior ser?í.o específicos e previarr.ente aprovados pela Secretaria do 
Trabalho e da Pr~moção Social, 

Artigo JQ, - O convênio a que se refere a presente Lei, 
independerá da origen: dos recursos financeiros a ele alocado. 

Artigo ,p, - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
abri1· crédito eopecial ou créditos suplementares, a serern cober -
tos com recursos provenientes de repasse da Secretaria do Traba -
lho e da Promoção Social. 

Artigo -5~. - As despesas decorrentes· da execução da pr! 
-sente Lei, corTerão po~~ontq dou recursos pr6prios, suplementa -

das se necessári~. 

Artiso 62. - Esta Lei entrará er:1 vigor na data de sua -
publicação, revoBadas as disposições em contrário. 

Prefei t·,ira Municipal :ie Uchoa, aos 13 dias ~ 

do mes de· 
abril do ano de 1,992. 

~~ ~AU USTO BIRôLLI 

Registrado no livro de Leis , em seguida publicado por 
afixação no local de costurr.e e pela 

SECRET lRT A DA "PR'F.F~T'l'TJRA 
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